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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

P O R T A R I A    N º  1033/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

RESOLVE revogar a Portaria nº 1008/2011 em relação a Dra. FLÁVIA PESSOA MACIEL,  Juíza de Direito da Comarca de 
Redenção, e designar o  Dr. FERNANDO TELES DE PAULA PESSOA LIMA, Juiz de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal 
da Comarca de Maracanaú, para, sem prejuízo de suas funções judicantes na referida Comarca, responder pela Vara Única de 
Família e Sucessões da Comarca de Maracanaú, durante vacância, até ulterior deliberação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 02 de agosto de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, 
inciso XIV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº12.483, de 03 de agosto 
de 1995,

RESOLVE exonerar CHRYSTIANNE DOS SANTOS SOBRAL, matrícula nº 4278, do cargo de provimento em comissão 
de Direção e Assessoramento de Assessor de Desembargador, símbolo DJS-2 e nomeá-la para o cargo de provimento em 
comissão de Direção e Assessoramento de Consultor Jurídico da Presidência, símbolo DGS-2.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 03 de agosto de 
2011.

Desembargador JOSÉ ARISIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE DO TRIBUNAL

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, 
inciso XIV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº12.483, de 03 de agosto 
de 1995,

RESOLVE exonerar MÁRCIA DE FARIAS MENDES ARAÚJO, Técnico Judiciário, matrícula nº 201382, do cargo de provimento 
em comissão de Direção e Assessoramento de Consultor Jurídico da Presidência, símbolo DGS-2, devendo permanecer lotada 
na Consultoria Jurídica, sem prejuízo da Gratificação por Execução de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico, que percebe.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 03 de agosto de 
2011.

Desembargador JOSÉ ARISIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE DO TRIBUNAL

PORTARIA Nº 1.025/2011  O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições 
e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8503505-75.2011.8.06.0000, RESOLVE elevar a Gratificação de 
Representação de 175% (cento e setenta e cinco por cento) para 210% (duzentos e dez por cento), percebida pelo servidor 
MÁRCIO PEREIRA DO CARMO, Motorista, Matrícula nº 93989.1/0, lotado no Gabinete do Desembargador Francisco Darival 
Beserra Primo, em virtude de sua lotação em Gabinete de Desembargador, conforme preceitua o artigo 1º da Lei estadual nº 
12.351, de 16 de setembro de 1994, publicada em 20 de setembro de 1994, que deu nova redação ao art. 5º da lei 10.882, de 
20 de dezembro de 1983. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 01 de agosto de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1028/2011 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8514105-58.2011.8.06.0000, RESOLVE notificar o falecimento 
de JOSE EVANDRO OLIMPIO DA COSTA, ex-Técnico Judiciário, matrícula nº 750.1/9, ocorrido no dia 22 de junho de 2011, 
conforme Certidão de Óbito expedida pelo Registro Civil do Primeiro Ofício das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da 
Sede da Comarca de Fortaleza (Cartório João de Deus), datada de 29 de junho de 2011, bem como autorizar o pagamento do 
auxílio-funeral no valor de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais), com base no disposto no art. 173 da Lei estadual nº 9.826, de 
14 de maio de 1974, alterada pela Lei estadual nº 12.913, de 17 de junho de 1999. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de agosto de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o Processo Administrativo nº 8513845-78.2011.8.06.0000, RESOLVE designar ADARILDO DE BRITO FIGUEIREDO, Técnico 


